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Proieto de LEI No í3124. Ribas do Rio Pardo - IliS. Em, 05 de Março de 2024.

RECEBEMOS
ÊM: í)at-c3 t 2a Jq rNSTrrur o PRoGRAMA TEM sníoa

voLTADo À nuroruoMtA FINANcEIRA E

EMPREGABILIDADE DA MULHER EM

srrunçÃo or vtot-ÊruclR oouÉsrtcn E

FAMILIAR.

HORA

ASSESSOR RRP/MS

O Prefeito Municipal de Ribas do Rio Pardo Mato Grosso do Sul, no uso de

suas atribuições que lhe são conferidas por lei, Íaz saber que, a Câmara

Municipal aprova e ele sanciona a seguinte lei:

Art. ío Fica instituído o Programa Tem Saída voltado à autonomia financeira e
empregabilidade da mulher em situação de violência doméstica e familiar.

AÉ. 20 O Programa Tem Saída contará com o apoio de empresas privadas, que
viabilizarão vagas de emprego para as mulheres atendidas pelo programa,

buscando promover a reinserção dessas mulheres no mercado de trabalho
contribuindo para a independência financeira da mulher e o fim do ciclo de
violência.

Art. 30 O Programa Tem Saída poderá ser desenvolvido por órgão competente
do Poder Executivo,

AÉ. 40 Ato do Poder Executivo regulamentará esta Lei.

Art. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

icial G r-PSC
Autor
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JUSTIFICATIVA

Esta proposição institui o programa "Têm Saída" voltado à autonomia financeira
e empregabilidade da mulher em situação de violência doméstica e familiar.

O programa "Tem Saída" busca proporcionar às mulheres em situação de
violência doméstica e familiar meios para alcançarem autonomia financeira. Ao
oferecer oportunidades de emprego, o programa visa empoderar
economicamente essas mulheres, permitindo que elas tenham maior controle
sobre suas vidas e recursos.

A falta de autonomia financeira muitas vezes mantém as vítimas em situações
de violência, pois a dependência econômica pode ser um obstáculo para que
elas deixem o agressor. Ao promover a reinserção no mercado de trabalho, o
programa contribui para quebrar o ciclo de violência ao oferecer alternativas para
as mulheres se tornarem independentes.

Ao contar com o apoio de empresas privadas, o programa "Tem Saída" promove
uma abordagem colaborativa entre o setor público e privado. A participação das
empresas na oferta de vagas de emprego demonstra um compromisso social e
contribui para a construção de uma sociedade mais justa e solidária.

A iniciativa busca não apenas oferecer empregos, mas também criar condições
para a reinserção bem-sucedida no mercado de trabalho. O programa pode
incluir capacitação profissional, orientação vocacional e suporte psicológico para
garantir uma transição eficaz e sustentável para as mulheres atendidas.

Ao investir na capacitação e empregabilidade das mulheres, o programa visa
reduzir a dependência de medidas emergenciais, como abrigos temporários.
lsso não apenas promove a independência das vítimas, mas também libera
recursos paÍa a assistência a outras pessoas em situações de vulnerabilidade.

A promoção da autonomia financeira das mulheres está alinhada com os
princípios de direitos humanos, destacando a importância da igualdade de
gênero, dignidade e liberdade para todas as pessoas, independentemente de
sua situação.
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Além dos benefícíos individuais, o programa "Tem Saída" pode ter um impacto
positivo na sociedade em geral, ao contribuir para a redução da desigualdade de
gênero e para a construção de uma comunidade mais justa e inclusiva.

Por todo o exposto, conto com o apoio dos meus pares para a aprovação deste
projeto de lei.

Gabinete do Vereador Policial Christoffer, 5 de março de 2024

. PSC

Autor

.B
&i-s-l&
€Hry
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PAUTA DA 6ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 8 DE ABRIL DE 2025 - ÀS 19h00 HORAS.
 
 
01 - REQUERIMENTO Nº 018 /2025 DE AUTORIA MESA DIRETORA
Requeremos, Nos Termos Do Art. 219 Do Regimento Interno Desta Casa, A Concessão De
Regime De Urgência Simples No Seguinte Projeto.
02 - Projeto de Lei 025/2025 “Estabelece sobre parceria na modalidade Termo de Fomento com a
Organização Loja Maçônica Acácia II, de Ribas do Rio Pardo – MS”. De Autoria do Executivo
Municipal;
Já com o Parecer Conjunto Favorável De Nº 046 /2025 Das Comissões De Legislação, Justiça e
Redação Final e a de Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas;
PRIMEIRA E ÚNICA DISCUSSÃO   VOTAÇÃO
03 - Projeto de Lei 028/2025 “Estabelece sobre parceria na modalidade Termo de Fomento com a
Associação Quarenta Ribas de Futebol Veteranos, de Ribas do Rio Pardo – MS e dá outras
providências”. De Autoria do Executivo Municipal;
Já com o Parecer Conjunto Favorável De Nº 043 /2025 Das Comissões De Legislação, Justiça e
Redação Final e a de Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas;
PRIMEIRA E ÚNICA DISCUSSÃO VOTAÇÃO
04 - Projeto de Lei 032/2025 Estabelece sobre parceria na modalidade Termo de Fomento com a
Entidade Filantrópica Ordem Demolay Capítulo Otávio Vieira de Lima, nº 417 de Ribas do Rio Pardo –
MS e dá outras providências". De Autoria do Executivo Municipal;
Já com o Parecer Conjunto Favorável De Nº 044 /2025 Das Comissões De Legislação, Justiça e
Redação Final e a de Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas;
PRIMEIRA E ÚNICA DISCUSSÃO VOTAÇÃO
05 - Projeto de Lei 033/2025 “Estabelece sobre parceria na modalidade Termo de Fomento com a
Entidade Filantrópica Ordem Demolay Capítulo Otávio Vieira de Lima, nº 417 de Ribas do Rio Pardo –
MS e dá outras providências”. De Autoria do Executivo Municipal;
Já com o Parecer Conjunto Favorável De Nº 045/2025 Das Comissões De Legislação, Justiça e
Redação Final e a de Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas;
PRIMEIRA E ÚNICA DISCUSSÃO VOTAÇÃO
06 - Projeto de Lei 037/2025 “Estabelece sobre parceria na modalidade Termo de Fomento com a
organização Centro Espírita André Luiz – CEAL de Ribas do Rio Pardo – MS e dá outras providências”. 
De Autoria do Executivo Municipal;
Já com o Parecer Conjunto Favorável De Nº 042 /2025 Das Comissões De Legislação, Justiça e
Redação Final e a de Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas;
PRIMEIRA E ÚNICA DISCUSSÃO VOTAÇÃO
07 - Projeto de Lei 038/2025 “Estabelece sobre parceria na modalidade Termo de Fomento com a
Organização da Sociedade Civil – Associação Rede Feminina de combate ao
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câncer e dá outras providências”. De Autoria do Executivo Municipal;
Já com o Parecer Conjunto Favorável De Nº 041 /2025 Das Comissões De Legislação, Justiça e
Redação Final e a de Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas;
PRIMEIRA E ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO
08 - Projeto de Lei 012/2025 “Dispõe sobre a Afetação das Glebas “A” e “E”, localizadas no município
para a dedicação ao prolongamento das ruas Pernambuco e Avenida Lisboa, e dá outras Providências”.
De Autoria do Executivo Municipal;
Já com o Parecer Conjunto Favorável De Nº 049 /2025 Das Comissões De Legislação, Justiça e
Redação Final e a de Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas;
PRIMEIRA DISCUSSÃO VOTAÇÃO
09 - Projeto de Lei 013/2025 “Dispõe sobre Instituição Do Programa Cartão Cidadania, e dá outras
providências”. De autoria do Executivo Municipal;
Já com o Parecer Conjunto Favorável De Nº 048 /2025 Das Comissões De Legislação, Justiça e
Redação Final e a de Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas;
PRIMEIRA DISCUSSÃO VOTAÇÃO
10 - Projeto de Lei 043/2025 “Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar Especial ao
Orçamento Anual de 2025 e dá outras providências”.De Autoria do Executivo Municipal;
 Encaminhar para as Comissões Permanentes para seus respectivos pareceres no prazo
regimental;
11 - Projeto de Lei 044/2025 “Dispõe sobre regulamentação das atribuições da Procuradoria Jurídica
do Município, do regime de teletrabalho, e do rateio dos honorários sucumbenciais dos membros da
Procuradoria Jurídica do Município de Ribas do Rio Pardo/MS, e dá outras providências.” De Autoria
do Executivo Municipal;
Encaminhar para as Comissões Permanentes para seus respectivos pareceres no prazo
regimental;
12 - Projeto de Lei 045/2025 “Dispõe sobre autorização do Poder Executivo Municipal para celebrar
Termo de Fomento com a Organização da Sociedade Civil Lar do Idoso ‘Paulo de Tarso’ e dá outras
providências”. De Autoria do Executivo Municipal;
Encaminhar para as Comissões Permanentes para seus respectivos pareceres no prazo
regimental;
13 - Projeto de Lei 005/2025 Dispõe sobre a regulamentação da criação, manejo e exposição de aves
da Raça Mura, no âmbito do Município de Ribas do Rio Pardo/MS. Capítulo I das Diretrizes da Política
de Proteção, Criação e Manejo, De Autoria da Vereadora Lucimar Rosa de Campos - PSD;
SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO
14 - Projeto de Lei 006/2025"Dispõe sobre a criação do Auxílio Financeiro aos Atletas na Modalidade
de Montaria (Peão de Rodeio) que representam o município de Ribas do Rio Pardo - MS", De Autoria
Da Vereadora Lucimar Rosa de Campos - PSD;
SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO
 15 - Projeto de Lei 041/2025 Institui o Programa Municipal de Enfrentamento ao Feminicío. De autoria
do vereador Chistoffer e CO – Autora Vereadora Tânia Maria Ferreira de Souza – PP
Já com o Parecer Conjunto Favorável De Nº 047 /2025 Das Comissões De Legislação, Justiça e
Redação Final e a de Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas;
PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO
 16 - Projeto de Lei 042/2025 Declara a Cultura Evangélica Como Patrimônio Imaterial e Cultural do
Município De Ribas Do Rio Pardo – MS, De Autoria do Vereador Christoffer
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Jamesson da Silva – PL
Encaminhar para as Comissões Permanentes para seus respectivos pareceres no prazo
regimental;
17 - Requerimento 017/2025 A Vereadora que esta subscreve de acordo com as normas regimentais,
requer à Mesa Diretora, que seja encaminhado expediente ao Sr. ROBERSON LUIZ MOUREIRA,
Prefeito, solicitando cópia de contrato e ordem de serviço para construção de galpões nos
Assentamentos Novo Modelo, Melodia e Mutum. De Autoria da Vereadora Jaqueline Pereira Arimura
– PT
 18 - INDICAÇÃO 039/2025 O Vereador Nei Luiz de Araújo Pereira, que subscreve no uso de suas
atribuições legais e regimentais, vem respeitosamente indicar ao Excelentíssimo Prefeito Municipal,
Senhor Roberson Luiz Moureira a indicação de aquisição de uma tenda, medindo 10m X 10m para o
poló academia da saúde, bem como, a aquisição de uma caixa de som para auxilio das atividades
físicas. De Autoria do Vereador Nei Luiz de Araújo Pereira – PSDB
 19 - INDICAÇÃO 040/2025 O Vereador Nei Luiz de Araújo Pereira, que subscreve no uso de suas
atribuições legais e regimentais, vem respeitosamente indicar ao Excelentíssimo Prefeito Municipal,
Senhor Roberson Luiz Moureira e o ilustríssimo Secretário Municipal de Infraestrutura e Obras – Senhor
Jeferson Sandro Machado para a implantação de um redutor de velocidade na AV. Jesuíno Alvares de
Barros.  De Autoria do Vereador Nei Luiz de Araújo Pereira – PSDB
20 - INDICAÇÃO 041/2025 O Vereador Nei Luiz de Araújo Pereira, que subscreve no uso de suas
atribuições legais e regimentais, vem respeitosamente indicar ao Excelentíssimo Prefeito Municipal
Senhor Roberson Luiz Moureira, e aos ilustríssimos senhores: Charlin Castro Camilo - Secretário de
Juventude, Esporte, Lazer e Turismo, e Jeferson Sandro Machado - Secretário Municipal de
Infraestrutura e Obras, a indicação de melhorias no Campo Terrão do bairro São Sebastião, como
iluminação, limpeza ao seu redor, tela de proteção das laterais de acesso, e banco de reserva. .  De
Autoria do Vereador Nei Luiz de Araújo Pereira – PSDB
 21 - Indicação 042/2025 A Vereadora que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais,
indica à Mesa Diretora, seja encaminhado expediente ao Sr. Jeferson Sandro Machado, Secretário
Municipal De Infraestrutura Pública e ao Sr. Roberson Luiz Moureira Prefeito, solicitando à Secretaria
de Obras e ao Prefeito Municipal Instalação de um quebra-molas na rua Waldemar Francisco da Silva,
Centro Velho, próximo a ponte do Rio Botas, devido à alta velocidade dos veículos que transitam pelo
local. Essa medida é essencial para garantir a segurança de pedestres, moradores e motoristas,
prevenindo acidentes e promovendo um tráfego mais seguro no local. Pedimos que a solicitação seja
analisada com urgência.  De autoria da Vereadora Lucimar Rosa de Campos (Lucy Duarte) – PSD.
 22 - Indicação 043/2025 O Vereador que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais,
indica à Mesa Diretora que seja encaminhado expediente ao Exmo. Roberson Luiz Moreira, Prefeito
Municipal, com cópia ao Ilmo.  Jeferson Sandro Machado digníssimo Secretário Municipal de
Infraestrutura Pública.  Indico o Patrolamento da estrada de acesso que liga a fazenda Sol Nascente ao
linhão da estrada Usina Mimoso.  De autoria do Vereador Jeová da Silva Prado - PP 
23 - Indicação 044/2025 O Vereador que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais, indica
à Mesa Diretora que seja encaminhado expediente ao Exmo. Roberson Luiz Moreira Prefeito Municipal,
com cópia ao Ilmo.  Jeferson Sandro Machado, digníssimo Secretário Municipal de Infraestrutura
Pública.  Indico Patrolamento da Estrada de Acesso ao Alambique Perassoli e Carvoaria. De autoria do
Vereador Jeová da Silva Prado - PP 
24 - Indicação 045/2025 A Vereadora que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais,
indica à Mesa Diretora, que  seja encaminhado expediente ao Sr. Jeferson
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Sandro Machado, Secretário  Municipal De Infraestrutura Pública,  com cópia a Sra. Elizandra Carolina
Godoy Diretora de Departamento de trânsito, solicitando a verificação e estudo para a instalação de
lombada    na Rua Elias R. de Souza, entre a Rua Antônio Rodrigues Santana e a Avenida Senador
Filinto Muller, no Bairro Nossa Senhora Aparecida. De autoria da Vereadora Missionária Rose
Pereira – PSDB
 25 - Indicação 046/2025 A Vereadora que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais,
indica à Mesa Diretora, seja encaminhado expediente ao Sr. Jeferson Sandro Machado, Secretário
Municipal De Infraestrutura Pública, com cópia a Sra. Elizandra Carolina Godoy Diretora de
Departamento de trânsito, a necessidade de implantação de um estacionamento na quadra triangular
na rua Elias R. de Souza, entre as ruas Manoel de Souza Nogueira e Jerônimo Alves Ferreira. Moureira
a necessidade de implantação de um estacionamento na quadra triangular na rua Elias R. de Souza,
entre as ruas Manoel de Souza Nogueira e Jerônimo Alves Ferreira. De autoria da Vereadora
Missionária Rose Pereira – PSDB
 26 - Indicação 047/2025 O Vereador Christoffer Jamesson da Silva, que subscreve no uso de suas
atribuições legais e regimentais, vem respeitosamente indicar ao Excelentíssimo Senhor Deputado
Estadual, Marcio Fernandes, com cópia ao Excelentíssimo Prefeito Municipal Senhor Roberson Luiz
Moreira, ao Digníssimo Secretário Municipal de Saúde Senhor Tiago Friosi. Solicito emenda
parlamentar no valor R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS) para a compra de 02 (duas) unidades de
Transdutor Sem Fio, para realização de ultrassom abdominal, 02 (dois) televisores de 32 polegadas
com inteligência artificial, 02 (dois) tablets com tela de 11 polegadas, compatíveis com o sistema
operacional. De Autoria do Vereador Christoffer Jamesson da Silva – PL
 27 - Indicação 048/2025 A Vereadora que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais,
indica à Mesa Diretora, que seja encaminhado expediente ao Sr.  Roberson Luiz Moureira, Prefeito e à
Sra. Roseli Codognatto, Secretária Municipal De Gestão De Governo, solicitando revisão salarial e
adicional de insalubridade ou periculosidade para os cargos: agente de proteção social e auxiliar de
agente de proteção social. De Autoria da Vereadora Jaqueline Pereira Arimura - PT
28 - Indicação 050/2025 O Vereador que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais, indica
à Mesa Diretora, seja encaminhado expediente ao Sr. Jeferson Sandro Machado, Secretário Municipal
De Infraestrutura Pública, solicitando a realização de estudos técnicos para a implantação de calçadas
para pedestres nas Ruas Conceição do Rio Pardo e José Coleto Garcia, ambas no trecho localizado
entre as Ruas Valdemar Francisco da Silva e Benjamin de Oliveira. De Autoria do Vereador José
Heleriano Rodrigues de Souza – PP
 29 - Indicação 051/2025 A presente indicação tem como objetivo solicitar a contratação de um médico
pediatra para o Hospital Municipal José Maria Marques Domingues. A presença de um especialista em
pediatria é fundamental para garantir um atendimento adequado e de qualidade às crianças do nosso
município. De Autoria do Vereador Anderson Arry Januário Guimarães - PSDB
 

 
 
 

Verª Tânia Maria Ferreira De Souza - PP
Presidente

Câmara Municipal de Ribas do Rio Pardo - MS - CNPJ: 01.696.482/0001-29

Av. Aureliano Moura Brandão, 2411 - Parque Estoril III - CEP: 79180-000

E-mail: camara@ribasdoriopardo.ms.leg.br / site: www.ribasdoriopardo.ms.leg.br

Fone: (67) 3238-1470 ou (67) 3238-3356

D
o

cu
m

en
to

 c
ó

p
ia

 d
o

 o
ri

g
in

al
 a

ss
in

ad
o

 d
ig

it
al

m
en

te
 p

o
r:

 T
A

N
IA

 M
A

R
IA

 F
E

R
R

E
IR

A
 D

E
 S

O
U

Z
A

 -
 0

8/
04

/2
5 

12
:0

5

Pág - 08



Ata da 6ª Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do
Sul, do dia 8 de abril de 2025. 
Aos oito dias do mês de abril de dois mil e vinte e cinco às dezenove horas, no Plenário da Câmara, sito
à Av. Aureliano Moura Brandão, 2411, Parque Estoril III, reuniram em Sessão Ordinária os Vereadores
do Município de Ribas do Rio Pardo, sob a Presidência da Vereadora Tânia Maria Ferreira De Souza -
PP e Secretariada pelos Vereadores Christoffer Jamesson da Silva - PL, Primeiro Secretário e
Missionária Rose Pereira - PSDB, Segundo Secretário. Estavam presentes os Vereadores Lucimar R
de Campos (Lucy Duarte) - PSD, Anderson Arry Januário Guimarães - PSDB, Christoffer Jamesson da
Silva - PL, Dione Lima Tavares - PSB, Jaqueline Pereira Arimura - PT, Jeová da Silva Prado - PP, José
Heleriano Rodrigues de Souza - PP, Lucas Lopes Ribeiro - PT, Missionária Rose Pereira - PSDB, Nei
Luiz de Araújo Pereira - PSDB, Tânia Maria Ferreira De Souza - PP. Logo a Senhora Presidente
solicitou ao Primeiro Secretário para fazer a chamada dos nobres Vereadores. Após a realização da
chamada de presença dos parlamentares, a Presidente, Tânia Maria Ferreira De Souza - PP, disse:
“Senhores Vereadores, havendo o número legal, invocando a Deus pela grandeza da pátria e a paz
entre os homens, assim, atendendo a Resolução n° 03/2023, conforme o Artigo 124 do Regimento
Interno, sob a proteção de Deus, em nome da democracia e da liberdade, declaro aberta a presente
sessão”. A presidente cumprimentou os vereadores e a população presente. Informou que, de acordo
com o Regimento Interno a ata fica à disposição dos nobres vereadores por 24 horas antes da sessão
para qualquer contestação, na sequência colocou a ata em discussão e votação. Em seguida a
Senhora Presidente solicitou ao Primeiro Secretario para fazer a leitura das correspondências
recebidas, não havendo mais correspondências prosseguiu a senhora Presidente que disse tendo em
vista que a ordem do dia a pauta foi passada uma cópia para cada vereador. Em seguida a Senhora
Presidente deixou a palavra livre no pequeno expediente, comunicou a Senhora Presidente que cada
vereador na ordem do dia somente se manifestará em proposição de sua exclusiva autoria pelo tempo
regimental, nas demais pelo tempo permitido pela presidência não havendo manifestante o senhor
presidente consultou ao plenário se passaria para a ordem do dia passou então para a ordem do dia:
REQUERIMENTO Nº 018 /2025 DE AUTORIA MESA DIRETORA Requeremos, Nos Termos Do Art.
219 Do Regimento Interno Desta Casa, A Concessão De Regime De Urgência Simples No Seguinte
Projeto, foi votado e aprovado por unanimidade de votos. Projeto de Lei 025/2025 “Estabelece sobre
parceria na modalidade Termo de Fomento com a Organização Loja Maçônica Acácia II, de Ribas do
Rio Pardo – MS”. De Autoria do Executivo Municipal; já com o Parecer Conjunto Favorável De Nº 046
/2025 Das Comissões De Legislação, Justiça e Redação Final e a de Finanças e Orçamentos, Serviços
e Obras Públicas; PRIMEIRA E ÚNICA DISCUSSÃO VOTAÇÃO, foi votado e aprovado por
unanimidade de votos em primeira e única votação. Projeto de Lei 028/2025 “Estabelece sobre parceria
na modalidade Termo de Fomento com a Associação Quarenta Ribas de Futebol Veteranos, de Ribas
do Rio Pardo – MS e dá outras providências”. De Autoria do Executivo Municipal; já com o Parecer
Conjunto Favorável De Nº 043 /2025 Das Comissões De Legislação, Justiça e Redação Final e a de
Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas; PRIMEIRA E ÚNICA DISCUSSÃO VOTAÇÃO, foi
votado e aprovado por unanimidade de votos em primeira e única votação. Projeto de Lei 032/2025
Estabelece sobre parceria na modalidade Termo de Fomento com a Entidade Filantrópica Ordem
Demolay Capítulo Otávio Vieira de Lima, nº 417 de Ribas do Rio Pardo – MS e dá outras providências".
De Autoria do Executivo Municipal; já com o Parecer Conjunto Favorável De Nº 044 /2025 Das
Comissões De Legislação, Justiça e Redação Final e a de Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras
Públicas; PRIMEIRA E ÚNICA DISCUSSÃO VOTAÇÃO, foi votado e aprovado por unanimidade de
votos em primeira e única votação. Projeto de Lei 033/2025 “Estabelece sobre parceria na modalidade
Termo de Fomento com a Entidade Filantrópica Ordem Demolay Capítulo Otávio Vieira de Lima, nº 417
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de Ribas do Rio Pardo – MS e dá outras providências”. De Autoria do Executivo Municipal; já com o
Parecer Conjunto Favorável De Nº 045/2025 Das Comissões De Legislação, Justiça e Redação Final e
a de Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas; PRIMEIRA E ÚNICA DISCUSSÃO
VOTAÇÃO, foi votado e aprovado por unanimidade de votos em primeira e única votação. Projeto de
Lei 037/2025 “Estabelece sobre parceria na modalidade Termo de Fomento com a organização Centro
Espírita André Luiz – CEAL de Ribas do Rio Pardo – MS e dá outras providências”. De Autoria do
Executivo Municipal; já com o Parecer Conjunto Favorável De Nº 042 /2025 Das Comissões De
Legislação, Justiça e Redação Final e a de Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas;
PRIMEIRA E ÚNICA DISCUSSÃO VOTAÇÃO, foi votado e aprovado por unanimidade de votos em
primeira e única votação. Projeto de Lei 038/2025 “Estabelece sobre parceria na modalidade Termo de
Fomento com a Organização da Sociedade Civil – Associação Rede Feminina de combate ao câncer e
dá outras providências”. De Autoria do Executivo Municipal; já com o Parecer Conjunto Favorável De Nº
041 /2025 Das Comissões De Legislação, Justiça e Redação Final e a de Finanças e Orçamentos,
Serviços e Obras Públicas; PRIMEIRA E ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, foi votado e aprovado por
unanimidade de votos em primeira e única votação. Projeto de Lei 012/2025 “Dispõe sobre a Afetação
das Glebas “A” e “E”, localizadas no município para a dedicação ao prolongamento das ruas
Pernambuco e Avenida Lisboa, e dá outras Providências”. De Autoria do Executivo Municipal; já com o
Parecer Conjunto Favorável De Nº 049 /2025 Das Comissões De Legislação, Justiça e Redação Final e
a de Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas; PRIMEIRA DISCUSSÃO VOTAÇÃO,
aprovado por unanimidade de votos em primeira discussão e votação. Projeto de Lei 013/2025 “Dispõe
sobre Instituição Do Programa Cartão Cidadania, e dá outras providências”. De autoria do Executivo
Municipal; já com o Parecer Conjunto Favorável De Nº 048 /2025 Das Comissões De Legislação,
Justiça e Redação Final e a de Finanças e Orçamentos, Serviços e Obras Públicas; PRIMEIRA
DISCUSSÃO VOTAÇÃO, foi aprovado por unanimidade de votos em primeira discussão e votação.
Projeto de Lei 043/2025 “Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar Especial ao
Orçamento Anual de 2025 e dá outras providências”. De Autoria do Executivo Municipal; Encaminhar
para as Comissões Permanentes para seus respectivos pareceres no prazo regimental, encaminhado
para as Comissões Permanentes para seus respectivos pareceres no prazo regimental. Projeto de Lei
044/2025 “Dispõe sobre regulamentação das atribuições da Procuradoria Jurídica do Município, do
regime de teletrabalho, e do rateio dos honorários sucumbenciais dos membros da Procuradoria
Jurídica do Município de Ribas do Rio Pardo/MS, e dá outras providências.” De Autoria do Executivo
Municipal; Encaminhar para as Comissões Permanentes para seus respectivos pareceres no prazo
regimental, encaminhado para as Comissões Permanentes para seus respectivos pareceres no prazo
regimental. Projeto de Lei 045/2025 “Dispõe sobre autorização do Poder Executivo Municipal para
celebrar Termo de Fomento com a Organização da Sociedade Civil Lar do Idoso ‘Paulo de Tarso’ e dá
outras providências”. De Autoria do Executivo Municipal; Encaminhar para as Comissões Permanentes
para seus respectivos pareceres no prazo regimental, encaminhado para as Comissões Permanentes
para seus respectivos pareceres no prazo regimental. Projeto de Lei 005/2025 Dispõe sobre a
regulamentação da criação, manejo e exposição de aves da Raça Mura, no âmbito do Município de
Ribas do Rio Pardo/MS. Capítulo I das Diretrizes da Política de Proteção, Criação e Manejo, De Autoria
da Vereadora Lucimar Rosa de Campos - PSD; SEGUNDA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, foi votado e
aprovado por unanimidade de votos. Projeto de Lei 006/2025"Dispõe sobre a criação do Auxílio
Financeiro aos Atletas na Modalidade de Montaria (Peão de Rodeio) que representam o município de
Ribas do Rio Pardo - MS", De Autoria Da Vereadora Lucimar Rosa de Campos - PSD; SEGUNDA
DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, foi votado e aprovado por unanimidade de votos. Projeto de Lei 041/2025
Institui o Programa Municipal de Enfrentamento ao Feminicídio. De autoria do vereador Christoffer e CO
– Autora Vereadora Tânia Maria Ferreira de Souza – PP Já com o Parecer Conjunto Favorável De Nº
047 /2025 Das Comissões De Legislação, Justiça e Redação Final e a de Finanças e Orçamentos,
Serviços e Obras Públicas; PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, votado e aprovado por unanimidade
de votos em primeira discussão e votação. Projeto de Lei 042/2025 Declara a Cultura Evangélica Como
Patrimônio Imaterial e Cultural do Município De Ribas Do Rio Pardo – MS, De Autoria do Vereador
Christoffer Jamesson da Silva – PL Encaminhar para as Comissões Permanentes para seus
respectivos pareceres no prazo regimental, encaminhado para as Comissões Permanentes para seus
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respectivos pareceres no prazo regimental. Requerimento 017/2025 A Vereadora que esta subscreve
de acordo com as normas regimentais, requer à Mesa Diretora, que seja encaminhado expediente ao
Sr. ROBERSON LUIZ MOUREIRA, Prefeito, solicitando cópia de contrato e ordem de serviço para
construção de galpões nos Assentamentos Novo Modelo, Melodia e Mutum. De Autoria da Vereadora
Jaqueline Pereira Arimura – PT, Vereadora usou a tribuna para se justificar, foi aprovado por
unanimidade de votos. INDICAÇÃO 039/2025 O Vereador Nei Luiz de Araújo Pereira, que subscreve no
uso de suas atribuições legais e regimentais, vem respeitosamente indicar ao Excelentíssimo Prefeito
Municipal, Senhor Roberson Luiz Moureira a indicação de aquisição de uma tenda, medindo 10m X
10m para o poló academia da saúde, bem como, a aquisição de uma caixa de som para auxilio das
atividades físicas. De Autoria do Vereador Nei Luiz de Araújo Pereira – PSDB, o Vereador usou a
tribuna para se justificar, foi aprovado por unanimidade de votos. INDICAÇÃO 040/2025 O Vereador Nei
Luiz de Araújo Pereira, que subscreve no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem
respeitosamente indicar ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Senhor Roberson Luiz Moureira e o
ilustríssimo Secretário Municipal de Infraestrutura e Obras – Senhor Jeferson Sandro Machado para a
implantação de um redutor de velocidade na AV. Jesuíno Alvares de Barros. De Autoria do Vereador
Nei Luiz de Araújo Pereira – PSDB, vereador usou a tribuna para se justificar, foi aprovado por
unanimidade de votos. INDICAÇÃO 041/2025 O Vereador Nei Luiz de Araújo Pereira, que subscreve no
uso de suas atribuições legais e regimentais, vem respeitosamente indicar ao Excelentíssimo Prefeito
Municipal Senhor Roberson Luiz Moureira, e aos ilustríssimos senhores: Charlin Castro Camilo -
Secretário de Juventude, Esporte, Lazer e Turismo, e Jeferson Sandro Machado - Secretário Municipal
de Infraestrutura e Obras, a indicação de melhorias no Campo Terrão do bairro São Sebastião, como
iluminação, limpeza ao seu redor, tela de proteção das laterais de acesso, e banco de reserva. De
Autoria do Vereador Nei Luiz de Araújo Pereira – PSDB, Vereador usou a tribuna para se justificar, foi
aprovado por unanimidade de votos. Indicação 042/2025 A Vereadora que esta subscreve, de acordo
com as normas regimentais, indica à Mesa Diretora, seja encaminhado expediente ao Sr. Jeferson
Sandro Machado, Secretário Municipal De Infraestrutura Pública e ao Sr. Roberson Luiz Moureira
Prefeito, solicitando à Secretaria de Obras e ao Prefeito Municipal Instalação de um quebra-molas na
rua Waldemar Francisco da Silva, Centro Velho, próximo a ponte do Rio Botas, devido à alta velocidade
dos veículos que transitam pelo local. Essa medida é essencial para garantir a segurança de pedestres,
moradores e motoristas, prevenindo acidentes e promovendo um tráfego mais seguro no local. Pedimos
que a solicitação seja analisada com urgência. De autoria da Vereadora Lucimar Rosa de Campos
(Lucy Duarte) – PSD, a Vereadora usou a tribuna para se justificar, foi aprovado por unanimidade de
votos. Indicação 043/2025 O Vereador que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais,
indica à Mesa Diretora que seja encaminhado expediente ao Exmo. Roberson Luiz Moreira, Prefeito
Municipal, com cópia ao Ilmo. Jeferson Sandro Machado digníssimo Secretário Municipal de
Infraestrutura Pública. Indico o Patrolamento da estrada de acesso que liga a fazenda Sol Nascente ao
linhão da estrada Usina Mimoso. De autoria do Vereador Jeová da Silva Prado – PP, o Vereador usou a
tribuna para se justificar, foi aprovado por unanimidade de votos. Indicação 044/2025 O Vereador que
esta subscreve, de acordo com as normas regimentais, indica à Mesa Diretora que seja encaminhado
expediente ao Exmo. Roberson Luiz Moreira Prefeito Municipal, com cópia ao Ilmo. Jeferson Sandro
Machado, digníssimo Secretário Municipal de Infraestrutura Pública. Indico Patrolamento da Estrada de
Acesso ao Alambique Perassoli e Carvoaria. De autoria do Vereador Jeová da Silva Prado – PP,
Vereador usou a tribuna para se justificar, foi aprovado por unanimidade de votos. Indicação 045/2025
A Vereadora que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais, indica à Mesa Diretora, que
seja encaminhado expediente ao Sr. Jeferson Sandro Machado, Secretário Municipal De Infraestrutura
Pública, com cópia a Sra. Elizandra Carolina Godoy Diretora de Departamento de trânsito, solicitando a
verificação e estudo para a instalação de lombada na Rua Elias R. de Souza, entre a Rua Antônio
Rodrigues Santana e a Avenida Senador Filinto Muller, no Bairro Nossa Senhora Aparecida. De autoria
da Vereadora Missionária Rose Pereira – PSDB, Vereadora usou a tribuna para se justificar, foi
aprovado por unanimidade de votos. Indicação 046/2025 A Vereadora que esta subscreve, de acordo
com as normas regimentais, indica à Mesa Diretora, seja encaminhado expediente ao Sr. Jeferson
Sandro Machado, Secretário Municipal De Infraestrutura Pública, com cópia a Sra. Elizandra Carolina
Godoy Diretora de Departamento de trânsito, a necessidade de implantação de um estacionamento na
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quadra triangular na rua Elias R. de Souza, entre as ruas Manoel de Souza Nogueira e Jerônimo Alves
Ferreira. Moureira a necessidade de implantação de um estacionamento na quadra triangular na rua
Elias R. de Souza, entre as ruas Manoel de Souza Nogueira e Jerônimo Alves Ferreira. De autoria da
Vereadora Missionária Rose Pereira – PSDB, a Vereadora usou a tribuna para se justificar, foi aprovado
por unanimidade de votos. Indicação 047/2025 O Vereador Christoffer Jamesson da Silva, que
subscreve no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem respeitosamente indicar ao
Excelentíssimo Senhor Deputado Estadual, Marcio Fernandes, com cópia ao Excelentíssimo Prefeito
Municipal Senhor Roberson Luiz Moreira, ao Digníssimo Secretário Municipal de Saúde Senhor Tiago
Friosi. Solicito emenda parlamentar no valor R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS) para a compra de 02
(duas) unidades de Transdutor Sem Fio, para realização de ultrassom abdominal, 02 (dois) televisores
de 32 polegadas com inteligência artificial, 02 (dois) tablets com tela de 11 polegadas, compatíveis com
o sistema operacional. De Autoria do Vereador Christoffer Jamesson da Silva – PL, foi aprovado por
unanimidade de votos. Indicação 048/2025 A Vereadora que esta subscreve, de acordo com as normas
regimentais, indica à Mesa Diretora, que seja encaminhado expediente ao Sr. Roberson Luiz Moureira,
Prefeito e à Sra. Roseli Codognatto, Secretária Municipal De Gestão De Governo, solicitando revisão
salarial e adicional de insalubridade ou periculosidade para os cargos: agente de proteção social e
auxiliar de agente de proteção social. De Autoria da Vereadora Jaqueline Pereira Arimura – PT, a
Vereadora usou a tribuna e se justificou, aprovado por unanimidade de votos. Indicação 050/2025 O
Vereador que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais, indica à Mesa Diretora, seja
encaminhado expediente ao Sr. Jeferson Sandro Machado, Secretário Municipal De Infraestrutura
Pública, solicitando a realização de estudos técnicos para a implantação de calçadas para pedestres
nas Ruas Conceição do Rio Pardo e José Coleto Garcia, ambas no trecho localizado entre as Ruas
Valdemar Francisco da Silva e Benjamin de Oliveira. De Autoria do Vereador José Heleriano Rodrigues
de Souza – PP, Vereador usou a tribuna para se justificar, foi aprovado por unanimidade de votos.
Indicação 051/2025 A presente indicação tem como objetivo solicitar a contratação de um médico
pediatra para o Hospital Municipal José Maria Marques Domingues. A presença de um especialista em
pediatria é fundamental para garantir um atendimento adequado e de qualidade às crianças do nosso
município. De Autoria do Vereador Anderson Arry Januário Guimarães – PSDB, foi aprovado por
unanimidade de votos. Terminada a Pauta o senhor Presidente deixou a palavra livre no grande
expediente,  com a palavra o Vereador José Heleriano Rodrigues de Souza – PP, usou a tribuna para
cumprimentar a todos, citou o bairro São Sebastião e a importância da devida manutenção no bairro, e
construção de calçadas para os pedestres, também frisou sobre a implantação de redutores de
velocidades e análise dos redutores já implantados , também citou em sua fala sobre o dia Mundial de
Conscientização do Autismo. Fez uso da palavra a Vereadora Jaqueline Pereira Arimura – PT, Frisou
em sua fala a importância de dois programas que foram aprovado no dia de hoje pela câmara
municipal, um é o programa municipal de enfrentamento ao feminicídio, é um importante programa que
aprovamos hoje do vereador Christoffer, e que a gente precisa colocar em pratica, todas aquelas ações
e para isso não só o município, como segurança pública, Poder Judiciário, Ministério Público, todos os
entes precisa estar unido para que esse programa realmente funcione no nosso município,  o outro
programa que aprovamos hoje é o cartão cidadania, isso é muito significativo para as famílias que estão
em estado de vulnerabilidade. Não havendo manifestante declarou encerrada a sessão. Plenário Milton
Gomes Santana, 8 de abril de 2025

Câmara Municipal de Ribas do Rio Pardo - MS - CNPJ: 01.696.482/0001-29

Av. Aureliano Moura Brandão, 2411 - Parque Estoril III - CEP: 79180-000
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